
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2312   DE 16/02/95 
                    PROJETO DE LEI Nº  2390   
                    " ISENTA DE PAGAMENTO, PARCIAL OU TOTAL, CAFEICUL- 
                    TORES VINCULADOS AO CONVENIO PREFEITURA - COOPA-   
                    PARAíSO, CUJOS PLANTIOS FORAM CASTIGADOS PELA úL-  
                    TIMA GEADA".                                       
 
                O Câmara Municipal de Sebastiäo do Paraíso, decreta e o       
Prefeito Municipal, em nome do povo, sanciona a seguinte Lei:                 
                ARTº 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a isentar     
de pagamento parcial ou total, os cafeicultores cujos plantios de mudas       
fornecidas através do Convênio Prefeitura Cooparaíso, cujas plantaçöes foram  
castigadas pela última geada, na proporçäo do prejuízo verificado.            
                PARÅGRAFO úNICO - Engenheiro Agrônomo compromissado com os    
convenientes - Prefeitura - Cooparaíso, fará laudo circunstanciado avalian-   
do "in-loco", cada área atingida, para efeito de reposiçäo de mudas queimadas 
pela geada. Se o conveniado alegar que näo tem meios financeiros para arcar   
com o replantio de novas mudas, ser-lhe-à facultado requerer a pretendida     
isençäo de pagamento contratual, na proporçäo do prejuízo verificado.         
                ARTº 2º - Revogadas as disposiçöes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 16 de Fevereiro de 1995.             
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